[image: image1.png]W
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Autor: Poder Executivo



Relator: Paulo E. D. Zügel



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 71/2015
Ementa: Autoriza a reversão de um imóvel ao patrimônio do município.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 03/08/2015.

Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

A iniciativa do Projeto de Lei em análise foi devidamente atendida, vez que compete ao Prefeito Municipal à administração dos bens públicos, conforme determina o art. 87 da Lei Orgânica do Município:

Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito:

XXI – administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos;


Conforme consta no art. 1º da Lei 3.577/2001, o Poder Executivo doou para a Cooperativa Agroindustrial Santo Antônio LTDA uma fração de terras, de acordo com a descrição expressa no mesmo dispositivo legal. 


Já o art. 2º dispõe o seguinte: 

Art. 2º Em caso de extinção da Cooperativa que receberá em doação este imóvel, bem como houver mudança em seus objetivos, o imóvel descrito no artigo 1º retornará ao Município de Três Passos, sem que caiba qualquer tipo de indenização, mesmo nas melhorias feitas pelos donatários. 

A mesma condição acima transcrita consta expressamente prevista na matrícula do imóvel, anexada ao Projeto de Lei (PL) em análise.

Ademais, conforme Termo de Devolução de Bem Imóvel Público, que acompanha o PL, a Cooperativa Agroindustrial Santo Antônio devolve amigavelmente o imóvel doado, uma vez que a mesma não encontra-se mais em funcionamento. 
Diante disso, a proposição tem como finalidade a reversão do imóvel doado nos termos da Lei Municipal nº 3577, de 08 de fevereiro de 2001 à Cooperativa Agroindustrial Santo Antônio ao patrimônio do Município.

Tendo em vista que a Lei Municipal nº 3.577, de 2001, não somente destinou-se a autorização legislativa do Poder Legislativo para doação do imóvel a Cooperativa Santo Antônio, como trouxe de forma expressa a retrocessão do bem ao patrimônio do Município de Três Passos, caso a cooperativa se dissolvesse ou modificasse o objeto, o que também consta expressamente disposto na matrícula, revela-se viável o Projeto de Lei, o qual não apresenta vícios de natureza formal ou material. 

Ante ao exposto, em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
A preposição, consoante orientação jurídica e parecer da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social está adequada para a tramitação e, da mesma forma, esta Comissão opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 20 de agosto de 2015
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